
PREGÃO ELETRÔNICO
90007/2026

CONTRATANTE (UASG)
Comando do Comando Militar do Sul (160395)

OBJETO
Registro de Preços para Locação de Viaturas

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 63.709,4100

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 16/07/2026 às 10h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item;

MODO DE DISPUTA:
Aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
NÃO



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL
(Insp do 2º Gp de RM/1921)

Edital
Pregão Eletrônico Nr 90007/2026

Número do processo: 64286.008151/2026-87

Torna-se  público  que  o(a)  COMANDO  DO  COMANDO  MILITAR  DO  SUL,  por  meio  do(a)  Seção  de  Aquisições, 
Licitações e Contratos, sediado(a) Rua Bento Martins, 345 – Centro Histórico – Porto Alegre, realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º  
de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  o  Registro  de  preços  para  serviço  de  Locação  de  viaturas 
administrativas conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de 
Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar  deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível  com o objeto da 
licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 
no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior 
à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 
imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem 
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6. Para os itens devidamente assinalados no Termo de Referência, a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a 
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Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte.

3.8. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  para  as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural  
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 
do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.9. Não poderão disputar esta licitação:

3.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2 Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.9.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.9.4 autor do anteprojeto,  do projeto básico ou do projeto executivo,  pessoa física ou jurídica,  quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar  
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.9.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.9.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;

3.9.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.9.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.9.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício  
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,  
controlada ou coligada,  desde que devidamente  comprovado o  ilícito  ou  a  utilização fraudulenta  da  personalidade 
jurídica do licitante.

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens  3.9.4 e  3.9.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.14. O disposto nos itens 3.9.4 e 3.9.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do  contratado  a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto  executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto 
executivo, nos demais regimes de execução.

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo financeiro  internacional  com recursos  do  financiamento  ou  da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.16. A vedação de que trata o item 3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste 
assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

4.1. Na presente licitação, o orçamento estimado não é considerado sigiloso.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.

5.2. Os licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema eletrônico,  a  proposta  com o  preço ou  o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública.

5.3. Caso  a  fase  de  habilitação  anteceda  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances,  os  licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a  integralidade dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4 cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar,  ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado 
nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o  
caso, para usufruir do benefício.

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.7.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.7.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade 
cooperativa.

5.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.8.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.8.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

(Edital...........................................................................................................................................................................  Pg 4/18)



5.8.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita  
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.4 cujo  titular  ou  sócio  participe  com mais  de  10% (dez  por  cento)  do  capital  de  outra  empresa  não 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 
o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.8.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.8.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização 
ou de previdência complementar;

5.8.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.8.10 constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.8.11 cujos  titulares  ou  sócios  guardem,  cumulativamente,  com  o  contratante  do  serviço,  relação  de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital.

5.10. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de integridade, nos termos 
do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao 
benefício do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021.

5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento,  os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública.

5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.14.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.14.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 
o intervalo de que trata o subitem acima.

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.15.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e

5.15.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto.

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.14 possuirá 
caráter  sigiloso  para  os  demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
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5.17. Caberá  ao  licitante  interessado  em participar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.18. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer  acontecimento  que  possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 valor unitário e valor total do item;

6.1.2 marca;

6.1.3 fabricante; 

6.1.4 quantidade cotada.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

6.5. Se o  regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento  de tributos em percentuais  variáveis,  a  cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do  regime de 
tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,  em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.10. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de  contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos 
no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico.

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal,  gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa contratada ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. Os licitantes poderão retirar  ou substituir  a  proposta ou os documentos de habilitação,  quando for  o  caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro/Agente  de 
Contratação/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a  etapa competitiva,  os  licitantes  deverão encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  de  sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1 A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da 
aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.11.5 Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para  apresentar  lances 
intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”,  os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,  após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta  
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na 
disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN  
SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.12.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,  poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.12.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar  
da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os 
das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na 
disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN  
SEGES/MGI nº 79, de 2024.

7.13.2 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os licitantes 
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.3 A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.

7.13.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.

7.13.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.13.6 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.13.7 Após  o  reinício  previsto  no  subitem  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para  apresentar  lances 
intermediários.  

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei  
14133/21.

7.20.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta 
de  menor  preço  não  tenha  por  objeto  produto  ou  serviço  contemplado  pela  referida  margem,  o  sistema 
automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de 
classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

7.20.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 
conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte  participantes, procedendo à 
comparação  com os  valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim como das  demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 
critério  de  desempate  previsto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  as  propostas  de 
microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do 
Decreto n.º 8538, de 2015).

7.21.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada 
em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

7.21.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate 
de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21.4 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.21.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes  microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por  
cento),  caso  se  trate  de  um pregão,  na  ordem de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo direito,  no  prazo 
estabelecido no subitem anterior.

7.21.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se  
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que,  no ano-calendário  de realização da licitação,  ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.23.1.1. disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar  nova  proposta  em  ato 
contínuo à classificação;

7.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;

7.23.1.4. desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientações  dos  órgãos  de 
controle.

7.23.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:

7.23.2.1. empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize;

7.23.2.2. empresas brasileiras;

7.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.23.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.

7.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
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7.25. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da  proposta  do  primeiro  colocado 
permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido  para  a  contratação,  o  Pregoeiro/Agente  de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.25.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como critério 
de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência. 

7.25.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.25.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.25.4 O resultado da negociação será  divulgado a  todos  os  licitantes  e  anexado aos  autos  do  processo 
licitatório.

7.25.5 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 4 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.

7.25.6 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.26. Após a  negociação do  preço,  o  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão iniciará  a  fase  de  aceitação e 
julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão  verificará  se  o  licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital,  especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1 SICAF;

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,

8.1.3 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

8.1.4 Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1 A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e 
no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, CNEP e Lista 
de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.

8.4. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o 
Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.

8.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.4.3 Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de  condição  de 
participação.

8.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação,  
será iniciado o procedimento de habilitação.
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8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.6.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da 
margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.7. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o  Pregoeiro/Agente  de 
Contratação/Comissão  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.8.1 contiver vícios insanáveis;

8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.8.5 não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência;

8.8.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.

8.9. No caso de bens e serviços em geral,  é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.10. A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  item  anterior,  só  será  considerada  após  diligência  do 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.10.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.10.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.  A planilha 
poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas;

8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.18. No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem  justificativa  aceita  pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada.
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8.19. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  o  Pregoeiro/Agente  de 
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº  
14.133, de 2021.

9.1.1 A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e  econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem no  País,  as  exigências  de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro  
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por 
cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral  emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais  não-digitais  quando houver  dúvida em relação à  integridade do documento digital  ou 
quando a lei expressamente o exigir.

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 
junto  aos  órgãos responsáveis  pela  informação,  devendo proceder,  imediatamente,  à  correção ou à  alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.11.1 A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no  momento  da 
habilitação.

9.12. A  verificação  pelo  Pregoeiro/Agente  de  Contratação/Comissão,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio  do  sistema,  em formato  digital,  no  prazo  de  04  (quatro)  horas  prorrogável  por  igual  período,  contado  da 
solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.
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9.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,  os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art.  36 e no § 1º do art.  39 da Instrução 
Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor.

9.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado.

9.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item  9.12.1, poderá ser admitida, mediante 
decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 horas, para:

9.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.1. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao 
licitante, implicando sua inabilitação.

9.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.3. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Pregoeiro/Agente  de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9.4. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.5. A comprovação de regularidade fiscal  e  trabalhista  das microempresas e  das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

9.6. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante  por  motivo  relacionado  à  habilitação,  salvo  em  razão  de  fatos  supervenientes  ou  só  conhecidos  após  o 
julgamento.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro 
instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato  ou  instrumento  equivalente,  a  Administração  poderá:  a)  encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias 
úteis dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que 
seja assinado digitalmente em até 03 (três) dias úteis dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 03 
(três) dias úteis dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,  emitida ao fornecedor adjudicado,  implica o 
reconhecimento de que:

10.4.1 referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali  estabelecida  as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
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10.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 
nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens  10.2 e  10.3 poderão ser  prorrogados,  por  igual  período,  por  solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não 
Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10.7.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de  03 (três) dias úteis, 
contados a  partir  da data  de sua convocação,  para assinar  a  Ata  de Registro  de Preços,  cujo  prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro 
de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico,  com a indicação do licitante vencedor,  a  descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,  
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,  
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1 dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário,  observada  a 
classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1 quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidos no edital; ou

12.3.2 quando houver  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor  ou  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.4. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  aceitaram  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário  
concordar  com a  contratação  nos  termos  em igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

12.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante:

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,  
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão  recorrida  até  que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio  eletrônico 
www.cms.eb.mil.br

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

14.1.2 salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a  proposta  em 
especial quando:
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14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5 apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa 
durante a licitação;

14.1.6 fraudar a licitação;

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e  
criminal: 

14.2.1 advertência; 

14.2.2 multa;

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência,  impedimento de licitar  e  contratar  e  declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  
contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar será aplicada ao responsável  em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
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grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá  ser  aplicada ao  responsável  a  sanção de declaração de inidoneidade para  licitar  ou  contratar,  em 
decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens  14.1.5,  14.1.6,  14.1.7,  14.1.8 e  14.1.9,  bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens  14.1.1,  14.1.2 e  14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item  14.1.3,  caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de  advertência,  multa  e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão  recorrida,  que,  se  não  a  reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão  recorrida  até  que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital  não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente 
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1 Os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial  e/ou  cadastrados  no  Sicaf  serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 
e-mail licitacao@cms.eb.mil.br.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.5. A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser  motivada  pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário 
anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo  Pregoeiro/Agente  de 
Contratação/Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -  
DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico www.cms.eb.mil.br.

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1 Anexo I - Termo de Referência;

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

16.11.1.2. Apêndice do Anexo I – Relatório da Pesquisa de Preços;

16.11.1.3. Apêndice do Anexo I – Mapa Comparativo de Preços;

16.11.2 Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

Porto Alegre/RS, na data da assinatura eletrônica.

MARCELO ROBERTO DA ROSA – Cel
Ordenador de Despesas do Comando do Comando Militar do Sul
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL 

COMANDO DO COMANDO MILITAR DO SUL 

RUA DOS ANDRADAS, 562, 4º ANDAR - CENTRO HISTÓRICO - PORTO ALEGRE (RS) 
CEP 90029-900 FONE (51) 3220-6552 e 3220-6842 - E-mail: licitacao@cms.eb.mil.br

Termo de Referência Nr 007/2026- CCOp CMS

Número do processo: 64286.008151/2026-87 
Assunto: Registro de preços para serviço de locação de viaturas administrativas.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preço de viaturas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento.

Item Especificação Quantidade Unidade de 
fornecimento Requisição Valor

Unitário
Valor
Total

01

Locação de Veículo Tipo Executivo (Sedan Médio)
Descrição do Objeto: Locação de veículo leve, tipo 
Sedan  Médio  Executivo,  sem  motorista, 
combustível  flex  (gasolina/etanol).Especificações 
Técnicas: Ano de fabricação não inferior a 2022. 
Motorização  maior  ou  igual  a  2.0L  com 
transmissão  automática.  Mínimo  de  04  portas, 
capacidade  para  05  adultos.  Equipado  com  ar-
condicionado,  direção  elétrica/hidráulica,  sistema 
de  som/multimídia  com  conexão  USB/USB-C  e 
espelhamento de tela, vidros e travas elétricas nas 
04 portas, e todos os itens de segurança exigidos 
pelo CONTRAN (incluindo freios ABS e airbags). 
Condições  de  Entrega  e  Devolução:  Veículo 
revisado, higienizado e com tanque cheio.  Local 
de  apanha  e  devolução  em  POA.  Garantias 
Inclusas: Quilometragem livre, Seguro Total (sem 
coparticipação/franquia  zero  para  danos  ao 
veículo, danos materiais e pessoais a terceiros) e 
Lavagem final inclusa (procedimentos de limpeza 
após o uso sob responsabilidade da contratada). 
Referência: Nissan Sentra 2.0 AT, Toyota Corolla, 
Chevrolet Cruze Sedan ou similar.

30 Diária 07/2026 R$ 
323,978

R$ 
9.719,34

02 Locação  de  Veículo  Tipo  4x4  Especial  (Picape 
Grande  Automática)
Descrição do Objeto: Locação de veículo utilitário, 
tipo Picape (Pick-up) Grande, cabine dupla, tração 
4x4  ,  sem  motorista,  combustível  Diesel. 
Especificações Técnicas:  Ano de fabricação não 
inferior  a  2021.  Potência  mínima  de  180  cv  ou 
motorização  maior  ou  igual  a  2.8L,  com 
transmissão  automática.  Mínimo  de  04  portas, 
capacidade  para  05  adultos.  Equipado  com  ar-
condicionado, direção hidráulica/elétrica, vidros e 
travas elétricas, sistema de mídia com USB/USB-

30
Diária

07/2026
R$ 

814,419 

R$ 
24.432,57
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C, protetor de caçamba, capota marítima e todos 
os  itens  de segurança  exigidos  pelo  CONTRAN 
(controle de estabilidade e tração, airbags e ABS). 
Condições  de  Entrega  e  Devolução:  Veículo 
revisado, higienizado e com tanque cheio. Apanha 
e  devolução  em  POA.  Garantias  Inclusas: 
Quilometragem  livre,  Seguro  Total  (sem 
coparticipação/franquia  zero  para  danos  ao 
veículo, danos materiais e pessoais a terceiros) e 
Lavagem final inclusa (procedimentos de limpeza 
após o uso sob responsabilidade da contratada). 
Referência: Chevrolet S10 Diesel AT, Toyota Hilux 
AT, Ford Ranger AT ou similar.

03

Locação  de  Veículo  Tipo  Minivan  Automática  7 
Lugares
Descrição  do  Objeto:  Locação  de  veículo  de 
passageiros,  tipo  Minivan,  capacidade  para  7 
ocupantes,  sem  motorista,  combustível  flex 
(gasolina/etanol).  Especificações  Técnicas:  Ano 
de  fabricação  não  inferior  a  2021.  Motorização 
maior  ou  igual  a  1.8L  com  transmissão 
automática.  Mínimo  de  04  portas  de  acesso, 
configuração interna de 03 fileiras de bancos para 
até  07  pessoas.  Equipado  com  ar-condicionado 
(com  dutos/difusores  eficientes),  direção 
elétrica/hidráulica,  vidros  e  travas  elétricas,  som 
com USB/USB-C e todos os itens de segurança 
exigidos pelo CONTRAN. Condições de Entrega e 
Devolução:  Veículo  revisado,  higienizado  e  com 
tanque  cheio.  Apanha  e  devolução  em  POA. 
Garantias  Inclusas:  Quilometragem livre,  Seguro 
Total  (sem  coparticipação/franquia  zero  para 
danos ao veículo,  danos materiais  e pessoais  a 
terceiros) e Lavagem final inclusa (procedimentos 
de limpeza após o uso sob responsabilidade da 
contratada). Referência: Chevrolet Spin 1.8 AT (7 
lugares) ou similar.

30 Diária 07/2026 R$ 
256,663

R$ 
7.699,89

04

Locação  de  Veículo  Tipo  Flex  Intermediário 
Automático  (Sedan  Compacto  Turbo)  Descrição 
do Objeto:  Locação de veículo  leve,  tipo Sedan 
Compacto  Intermediário,  sem  motorista, 
combustível flex (gasolina/etanol).  Especificações 
Técnicas: Ano de fabricação não inferior a 2021. 
Motorização 1.0 Turbo ou maior/equivalente, com 
transmissão  automática.  Mínimo  de  04  portas, 
capacidade para 05 adultos, amplo compartimento 
de  bagagem  (sedan).  Equipado  com  ar-
condicionado,  direção  elétrica,  vidros  e  travas 
elétricas, som com conexão USB/USB-C e todos 
os itens de segurança exigidos pelo CONTRAN. 
Condições  de  Entrega  e  Devolução:  Veículo 
revisado, higienizado e com tanque cheio.  Local 
de  apanha  e  devolução  em  Porto  Alegre-
RS.Garantias  Inclusas:  Quilometragem  livre, 
Seguro  Total  (sem  coparticipação/franquia  zero 
para danos ao veículo, danos materiais e pessoais 
a  terceiros)  e  Lavagem  final  inclusa 
(procedimentos  de  limpeza  após  o  uso  sob 
responsabilidade  da  contratada).  Referência: 
Hyundai  HB20S  1.0  Turbo  AT,  Chevrolet  Onix 
Plus Turbo AT, Volkswagen Virtus ou similar.

30 Diária 07/2026 R$ 
216,545

R$ 
6.496,35
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05

Locação  de  Veículo  Tipo  NX  Picape  de  Luxo 
(Picape  Intermediária  Diesel)
Descrição do Objeto: Locação de veículo utilitário 
leve, tipo Picape Intermediária, cabine dupla, sem 
motorista,  combustível  Diesel.  Especificações 
Técnicas: Ano de fabricação não inferior a 2022. 
Motorização  mínima  de  2.0  Turbo  Diesel  (ou 
superior/equivalente  em  potência)  com 
transmissão  automática  e  tração  4x4.  Estrutura 
monobloco,  cabine  dupla  com  04  portas  e 
capacidade  para  05  adultos.  Equipado  com  ar-
condicionado,  direção  elétrica,  central  multimídia 
com entrada  USB/USB-C,  protetor  de  caçamba, 
capota  marítima  e  todos  os  itens  de  segurança 
exigidos pelo CONTRAN. Condições de Entrega e 
Devolução:  Veículo  revisado,  higienizado  e  com 
tanque cheio. Apanha e devolução em POA-RS. 
Garantias  Inclusas:  Quilometragem livre,  Seguro 
Total  (sem  coparticipação/franquia  zero  para 
danos ao veículo,  danos materiais  e pessoais  a 
terceiros) e Lavagem final inclusa (procedimentos 
de limpeza após o uso sob responsabilidade da 
contratada).  Referência:  Fiat  Toro  2.0  Turbo 
Diesel  AT  4x4,  Ford  Ranger  Sport/XL  (versões 
compatíveis),  Ram  Rampage  Turbo  Diesel  ou 
similar.

30 Diária 07/2026 R$ 
512,042 

R$ 
15.361,26

Total: R$ 63.709,41

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar.

1.3. O objeto  desta  contratação não se enquadra como bem de luxo,  conforme Decreto  nº  10.818,  de 27 de  
setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados do recebimento da Nota de Empenho, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026.

3. DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO  OBJETO  E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão estar em estrita conformidade com os limites vigentes 
do  Programa  de  Controle  da  Poluição  do  Ar  por  Veículos  Automotores  (PROCONVE  Fases  L7  para  veículos  
leves/flex e P8 para veículos diesel), atendendo aos limites máximos de ruídos e emissão de poluentes fixados pelas 
Resoluções CONAMA nº 1/1993, nº 272/2000, nº 418/2009 e legislação correlata.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação não há indicação de marcas ou modelos,  conforme justificativa que se encontra 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.3. Na presente  contratação  não  há  vedação de  marcas  ou  modelos,  conforme justificativa  que  se  encontra  
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Da exigência de amostra

4.4. Na presente contratação não há exigência de amostra, conforme justificativa que se encontra pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Garantia da contratação

4.5. A  CONTRATADA  deverá  prestar  garantia  de  execução  contratual  como  condição  para  a  assinatura  do  
instrumento convocatório ou em até 10 (dez) dias úteis após a sua assinatura, em uma das modalidades previstas na 
legislação de licitações vigente (caução em dinheiro/títulos, seguro-garantia ou fiança bancária), visando resguardar a 
Administração Pública contra eventuais inadimplementos operacionais ou prejuízos gerados durante a execução do 
contrato.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em 
remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 03 (três) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. O prazo de entrega poderá ser prorrogado 01 (uma) única vez por até 5 (cinco) dias úteis, mediante pleito da 
contratada apresentando as justificativas cabíveis.

5.4. Caberá à contratante aprovar ou não a prorrogação do prazo de entrega após análise do pleito da contratada.

5.5. A apanha e devolução será na cidade de Porto Alegre- RS, com local a combinar. 

5.6. Responsável pelo recebimento: Funcionários da Administração desse Órgão.

5.7. A contratada deverá acordar  a  data  e  a  hora de entrega com a contratante  previamente à  realização da 
entrega.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor)

5.9. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor 
deverá complementar a garantia do serviço ofertado pelo período restante. 

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter o serviço fornecido em perfeitas condições de uso, sem qualquer  
ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do serviço pelo próprio Contratado, ou, se for o caso,  
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.12. Entende-se  por  manutenção  corretiva  aquela  destinada  a  corrigir  os  defeitos  apresentados  pelo  serviço, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores  
aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
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5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do serviço que apresentar vício ou  
defeito  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  retirada  do  equipamento  das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.15. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação 
igual  ou superior  ao anteriormente fornecido,  para utilização em caráter  provisório  pelo  Contratante,  de modo a  
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.17. Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  substituições  sem  o  atendimento  da  solicitação  do  Contratante  ou  a 
apresentação  de  justificativas  pelo  Contratado,  fica  o  Contratante  autorizado  a  contratar  empresa  diversa  para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do serviço ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado 
o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.18. O  custo  referente  ao  transporte  dos  equipamentos  cobertos  pela  garantia  será  de  responsabilidade  do 
Contratado. 

5.19. A garantia  legal  ou contratual  do objeto  tem prazo de vigência  próprio  e desvinculado daquele  fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,  
mesmo depois de expirada a vigência contratual.

5.20. Em estrita consonância com a cobertura de Seguro Total e Franquia Zero exigida nesta contratação, todos os  
custos  decorrentes  de  assistência  técnica,  guincho,  substituição  de  peças,  manutenção  preventiva  ou  corretiva 
(inclusive reparos decorrentes de sinistros,  colisões,  avarias,  roubo ou furto)  serão de responsabilidade única e 
exclusiva da CONTRATADA. A Administração Pública fica integralmente isenta de qualquer coparticipação financeira,  
pagamento de taxas de oficina, franquias securitárias ou custeio de orçamentos de reparo. Caberá exclusivamente à  
CONTRATADA acionar diretamente suas apólices de seguro e redes de oficinas credenciadas para restabelecer a  
plena  operacionalidade  do  veículo  locado,  sem  qualquer  repasse  de  custos  ou  ônus  extraordinário  ao  Órgão 
Contratante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato  
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.

6.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos  
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam cumpridas  todas  as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos  
defeitos observados.
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6.9. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá  notificações  para  a  
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico  
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua  
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,  
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,  
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive  
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da  
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro  
de ocorrências,  das alterações e das prorrogações contratuais,  elaborando relatório  com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16.2 acompanhar  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à 
execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  
ultrapassarem a sua competência.

6.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento,  e  anotará os problemas que obstem o fluxo normal  da liquidação e do pagamento da despesa no  
relatório de riscos eventuais.

6.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto  
ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução 
contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5 tomar  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de  responsabilização  para  fins  de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo  
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.16.6 elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a  consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos  
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1 Advertência,  quando o Contratado der  causa à inexecução parcial  do contrato,  sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas  
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade  
mais grave.

7.2.4 Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias corridos.
7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia;

7.2.4.2.1O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 20% (vinte por cento) a 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor da contratação.
7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 15% (quinze por cento) a 20% 
(vinte por cento) do valor da contratação.
7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do 
valor da contratação.
7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5% (cinco por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla  
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2 Os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial  e/ou  cadastrados  no  Sicaf  serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
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7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito  
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos  
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,  
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante,  resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações,  não  inscritos  em dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com os  créditos 
devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o 
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a  nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,  
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e  
na proposta.

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II  
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual  
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal  
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

(Termo de Referência................................................................................................................................................  Pg 8/13)



8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota  
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem 
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução  
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no  
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.  
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação,  o setor  competente deverá verificar  se a nota  fiscal  ou instrumento de cobrança  
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.12.1 o prazo de validade;

8.12.2 a data da emissão; 

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato; 

8.12.5 o valor a pagar; e 

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,  
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2 identificar possível  razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  Contratado,  será  providenciada  sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela  
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até  10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
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8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de 
Preços do Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente  
indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,  serão  retidos  na  fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,  
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao  
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

8.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  sob  a  forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada, fracionada e sob demanda, conforme as necessidades da  
Administração Pública ao longo da vigência da Ata de Registro  de Preços,  rejeitando-se qualquer obrigação de 
retirada integral ou imediata da frota estimada.

9.3. Fica  expressamente  proibido  à CONTRATADA exigir  a  apresentação  de  cartão  de  crédito,  bloqueio  de 
valores (pré-autorização/caução) ou qualquer garantia financeira complementar por parte dos servidores do Órgão 
Contratante no ato de retirada ou devolução dos veículos, servindo o próprio Contrato Administrativo e a Nota de 
Empenho como garantias suficientes para a execução da avença.

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional;

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja  
aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada  como  empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada de  documento 
comprobatório de seus administradores;

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de  
março de 2020.

(Termo de Referência................................................................................................................................................  Pg 10/13)



9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal  
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.12. Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da  assembleia  que  o  aprovou,  
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,  
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;

9.15. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,  
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de  
certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de  negativa,  nos  termos do Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual  ou  Distrital  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à  
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra 
equivalente, na forma da lei.

9.21. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos  
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. Por se tratar de contratação de serviços de natureza continuada com obrigações futuras e de trato sucessivo  
ao longo de toda a vigência contratual — tais como prestação de assistência emergencial 24h, substituição de frotas 
em sinistros e custeio de manutenção —, o objeto não se configura como entrega imediata, restando afastada a  
dispensa de qualificação econômico-financeira sob este fundamento; as exigências serão mantidas para garantir o 
cumprimento das obrigações, sendo dispensadas unicamente se o valor estimado for inferior a 1/4 (um quarto) do 
limite atualizado para dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021) ou nas estritas hipóteses de produtos  
para pesquisa e desenvolvimento até os limites atualizados por decreto federal. 

9.23. Nas contratações não enquadradas no item anterior, cabem os seguintes quesitos de qualificação econômico-
financeira:

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se  
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26. Apresentação  de  balanço  patrimonial,  demonstração  do  resultado  do  exercício  e  demais  demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; a boa 
situação financeira será avaliada por meio da comprovação de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC)  
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e Solvência Geral (SG)  superiores a 1 (um), obtidos por meio de fórmulas contábeis padrão aplicadas sobre os 
dados do balanço do período.

9.27. Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao  último  exercício  no  caso  de  a  pessoa  jurídica  ter  sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.29. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido  
mínimo de 10% do valor total esmado da contratação.

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.31. O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser  atestado  mediante  declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

Qualificação Técnica

9.32. Diante da complexidade operacional que envolve a execução continuada do objeto, incluindo a gestão de frotas 
e a prestação de serviços assistenciais e de manutenção a longo prazo, o objeto não admite a caracterização de 
entrega imediata, tornando obrigatória a comprovação de qualificação técnica por parte das licitantes para assegurar 
a  higidez  da  prestação  dos  serviços;  portanto,  a  dispensa  de  comprovação  de  aptidão  técnica  aplicar-se-á  
estritamente se o valor do lote ou item enquadrar-se abaixo de 1/4 (um quarto) do limite legal de dispensa para  
compras e serviços em geral (Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), conforme valores reajustados anualmente, visando  
resguardar a Administração Pública contra o risco de inadimplemento.

9.33. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional  
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso.

9.33.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas:

9.33.1.1. Contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 12 (doze) meses do fornecedor na prestação dos serviços de 
locação de veículos, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes.
9.33.1.2. Contrato(s) que comprove(m) a execução mínima de 10% (dez por cento) das unidades na prestação dos serviços 
de locação de veículos, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes. 

9.33.2 Os atestados de  capacidade técnica  poderão  ser  apresentados em nome da matriz  ou da  filial  do 
fornecedor.

9.33.3 O fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,  
endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Disposições gerais sobre habilitação

9.34. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,  as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.35. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou  
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação  
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29  
de  janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou 
embaixadas.

9.36. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqueles 
legalmente permitidos.

9.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso 
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.38. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial  com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O  custo  estimado  total  da  contratação,  que  corresponde  ao  valor  máximo  aceitável,  é  de  R$ 63.709,41 
(Sessenta e três mil setecentos e nove reais e quarenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela  
contida no item 1 acima 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União.

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária  
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. ANEXOS

Anexo I -  Estudo Técnico Preliminar
Anexo II – Relatório da Pesquisa de Preços
Anexo III – Mapa Comparativo de Preços

14. RESPONSÁVEIS

Porto Alegre/RS, na data da assinatura eletrônica.

EMERSON SAMUEL DA SILVA – 3° SGT
Integrante Requisitante da Equipe de Planejamento
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL

RUA DOS ANDRADAS, 562, 4º e 5º ANDAR - CENTRO HISTÓRICO - PORTO ALEGRE (RS) CEP 90029-900 
FONE (51) 3220-6552 e 3220-6842 - E-mail: licitacao@cms.eb.mil.br

Estudo Técnico Preliminar Nr 007/2026 – CCOp CMS

1. Informações básicas
Número do processo: 64286.008151/2026-87 
Assunto: Registro de preços para serviço de locação de viaturas administrativas.

2. Descrição da necessidade
2.1. Contextualização geral
2.1.1. Exército Brasileiro

O Exército Brasileiro (EB) é uma das 03 (três) Forças Armadas do Brasil, e que possui como missão contribuir 
para a garantia da soberania nacional, dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, salvaguardando os interesses 
nacionais e cooperando com o desenvolvimento nacional e o bem-estar social. Para isso, o EB deve preparar a Força  
Terrestre, mantendo-a em permanente estado de prontidão. 

Para fins de hierarquia e organização institucional, o EB está estruturado em Comandos Militares de Área, os  
quais são grandes comandos responsáveis pelo preparo, pelo planejamento de emprego e pelo emprego operacional  
da Força Terrestre, articulada na área estratégica sob sua jurisdição, conforme Decreto nº 3.213, de 19 de outubro de 
1999. Por sua vez, os Comandos Militares de Área são estruturados em Regiões Militares, as quais são grandes 
comandos  territoriais  envolvendo  uma  ou  mais  Unidades  Federativas,  constituídos  de  um  comando  e  de 
organizações militares de natureza variável.
2.1.2.  Organização Militar
 O Comando do Comando do Comando Militar do Sul é uma Organização Militar (OM) localizada na Rua dos 
Andradas, 562, 4º e 5º Andar - Centro Histórico - Porto Alegre (RS).
 O Comando do Comando do Comando Militar do Sul possui como suas atribuições, dentre outras, participar de 
Operações Militares de Defesa Externa, de Garantia da Lei e da Ordem, de Missões Internacionais, de Ações 
Subsidiárias e de Operações Interagências.
2.1.3.  Área Requisitante

Centro de Coordenação de Operações.
2.2. Necessidade da Contratação

2.2.1 Situação 
A atual  estrutura  organizacional  do Comando Militar  do Sul  (CMS)  demanda constantes deslocamentos  de 

pessoal e materiais entre as diversas Organizações Militares, áreas de treinamento e locais de operações em terrenos 
variados. Atualmente a frota orgânica apresenta-se limitada, tendo em vista as vastas missões e apoios nos quais o  
emprego da frota existente se faz necessário.

A falta de veículos específicos, como Picapes (para terrenos de difícil acesso), SUVs (para transporte seguro e  
representativo)  e  Vans  (para  transporte  coletivo  de  militares)  gera  gargalos  logísticos,  atrasos  em  missões 
administrativas e operacionais, podendo onerar a administração pelo uso de meios improvisados ou menos eficientes. 

2.2.2 Necessidade 
Desta  forma,  a  presente  contratação  visa  o  Registro  de  Preços  para  locação  de  veículos,  garantindo  a 

disponibilidade imediata dos mesmos conforme a demanda. A necessidade fundamenta-se na otimização de recursos,  
haja vista que a locação elimina custos indiretos, tais como a manutenção e depreciação da frota própria, garantindo  
veículos novos e revisados para o uso diário dos militares do CMS. 

Os principais beneficiados serão as seções administrativas e operacionais que dependem de mobilidade ágil e 
segura  para  o  cumprimento  de  suas  missões.  A  futura  contratação  resolve  o  problema  de  indisponibilidade  de 
transporte especializado, permitindo que o efetivo se desloque de maneira ágil e efetiva para as devidas missões que 
se façam necessárias, mantendo o fluxo de trabalho sem interrupções por falta de meios de locomoção. 
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3. Área requisitante
Identificação da área requisitante Responsável

Centro de Coordenação de Operações do 
Comando do Comando Militar do Sul 3° SGT Emerson Samuel da Silva

4. Descrição dos requisitos da contratação
 Legislação de Trânsito e Segurança: A presente contratação observará, na definição e descrição dos itens, os 
requisitos  de  segurança,  manutenção  e  conforto  para  o  transporte  de  pessoas,  dentro  das  estritas  condições 
estabelecidas na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro - CTB), e nas resoluções 
vigentes do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).
 Regulamentação e Habilitação dos Bens: Os veículos disponibilizados deverão estar devidamente registrados, 
licenciados e habilitados pelos órgãos competentes (DETRAN/RS ou órgão do estado de origem do veículo), com o 
Imposto  sobre  a  Propriedade  de  Veículos  Automotores  (IPVA),  o  licenciamento  anual  e  o  seguro  obrigatório  
integralmente quitados pela CONTRATADA.
 Conformidade  Ambiental: Os  veículos  utilizados  na  prestação  dos  serviços  deverão  estar  em  estrita 
conformidade  com  os  limites  vigentes  do  Programa  de  Controle  da  Poluição  do  Ar  por  Veículos  Automotores  
(PROCONVE Fases L7 para veículos leves/flex e P8 para veículos diesel), atendendo aos limites máximos de 
ruídos e emissão de poluentes fixados pelas Resoluções CONAMA nº 1/1993, nº 272/2000, nº 418/2009 e legislação  
correlata.
 Inspeção e Manutenção Preventiva: Os veículos automotores deverão ser entregues em perfeito estado de 
conservação mecânica, de funilaria e de tapeçaria, tendo sido submetidos às revisões periódicas recomendadas 
pelos fabricantes. A CONTRATADA deverá apresentar, quando solicitado, o plano de manutenção preventiva ou o 
histórico de revisões dos chassis disponibilizados.
 Fica expressamente proibido à CONTRATADA exigir a apresentação de cartão de crédito, bloqueio de valores 
(pré-autorização/caução)  ou  qualquer  garantia  financeira  complementar  por  parte  dos  servidores  do  Órgão 
Contratante no ato de retirada ou devolução dos veículos, servindo o próprio Contrato Administrativo e a Nota de 
Empenho como garantias suficientes para a execução da avença.
 Unidade de Medida e Faturamento: A contratação será mensurada e paga estritamente em Diárias (período de 
24 horas consecutivas), contadas a partir do momento da assinatura do termo de recebimento/retirada do veículo.
 Regime de Quilometragem e Combustível: Todos os lotes operarão sob o regime de quilometragem livre (sem 
limite de rodagem e sem cobrança de taxa por quilômetro excedente). Os veículos serão entregues com o tanque de 
combustível  completamente  cheio e  deverão  ser  devolvidos  nas  mesmas  condições  pela  CONTRANTE.  O 
combustível consumido durante o período de uso será de responsabilidade única da Administração Pública.

 Garantia de Seguro Total e Franquia Zero:
 A CONTRATADA deverá  fornecer  cobertura  de  Seguro  Total  com Franquia  Zero  (sem qualquer  tipo  de 
coparticipação financeira por parte do Órgão Gerenciador/Contratante).
 O escopo de cobertura deverá ser do tipo Compreensiva (Colisão, Incêndio, Roubo/Furto), incluindo cobertura 
integral  para  Danos  Materiais  a  Terceiros,  Danos  Corporais/Pessoais  a  Terceiros  e  Danos  aos 
Passageiros/Ocupantes do veículo.
 Fica a Administração Pública isenta de qualquer ônus ou pagamento de taxa de franquia em caso de sinistro, 
colisão, avaria, roubo ou furto do bem locado durante a vigência da diária.
 Procedimento de Higienização e Lavagem Final: Os veículos deverão ser entregues rigorosamente limpos, 
higienizados e livres de odores. A taxa de lavagem final (simples e pesada) já está inclusa no valor da diária , 
sendo de responsabilidade da CONTRATADA a realização dos procedimentos de limpeza pós-utilização, sem custos 
adicionais ao órgão.
 Assistência 24h e Substituição de Veículos: A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de assistência de 
emergência e guincho  24 horas por dia, sete dias por semana. Em caso de pane mecânica, elétrica, sinistro ou 
avaria que impossibilite a rodagem segura, a contratada deverá realizar a  substituição do veículo por outro de 
categoria  igual ou superior  no prazo máximo de 4 (quatro)  horas dentro  da Região Metropolitana de Porto 
Alegre, sem interrupção do prazo da diária.

Para  que  os  bens  sejam  corretamente  recebidos,  A  CONTRATADA  deverá:
a. Assumir  integral  responsabilidade  pela  perfeita  entrega  dos  materiais  adquiridos,  em  conformidade  com  as 

especificações  detalhadas  no  Termo  de  Referência  e  no  Contrato;
b. Atender prontamente aos chamados do contratante para regularizar anormalidades, procedendo à substituição do  

bem  ou  reparos  imediatos  em  caso  de  inconformidade  detectada  no  ato  da  entrega;
c. Prestar quaisquer esclarecimentos, suporte técnico ou operacional que se mostrarem necessários pela fiscalização 

do  contrato;
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d. Arcar  com  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas  decorrentes  do  cumprimento  das  obrigações  pactuadas 
(incluindo taxas de licenciamento, seguros, impostos, custos de pessoal e administrativos da locadora), sem qualquer 
ônus  extraordinário  ao  Contratante;

e. Manter,  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as 
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação;

f. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se  
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou qualquer tipo de desconformidade com o Edital, no  prazo máximo de 24 
(vinte  e  quatro)  horas após  a  notificação,  sob  pena  de  aplicação  das  sanções  administrativas  cabíveis;

g. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato, arcando inclusive com eventuais multas de trânsito ocorridas por culpa de seus funcionários  
durante os atos de entrega ou recolhimento do veículo.

Requisitos  Mínimos  de  Execução  do  Serviço:
A empresa deverá fornecer todos os veículos revisados, higienizados e com tanque cheio no local estabelecido em 

Porto  Alegre-RS.
Garantir  o  suporte  completo  de  materiais  e  suprimentos  necessários  à  operação  comercial  da  locadora  (custos 
operacionais  internos  da  empresa,  logística  de  pátio,  etc.).

Os custos com pedágios e estacionamentos utilizados durante a vigência da diária serão de responsabilidade direta 
da  CONTRATANTE (Administração  Pública),  não  integrando  o  preço  da  diária  da  locadora.
Atender rigorosamente à capacidade mínima de passageiros e às especificações técnicas de motorização, transmissão e 
ano de fabricação exigidas para cada um dos 5 itens da planilha.

4.1. Natureza da contratação
Os itens do presente processo  são considerados  comuns,  pois seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos neste processo, por meio de especificações usuais no mercado. 

4.2. Natureza continuada ou não continuada 
Os itens do presente processo são considerados de natureza continuada. A contratação de locação de veículos 

não se esgota em uma entrega imediata ou pontual de bens, uma vez que pressupõe a manutenção e o cumprimento 
de  obrigações  futuras  e  sucessivas  ao  longo  de  todo  o  período  contratual.  A  execução  do  objeto  demanda  a  
prestação contínua de serviços essenciais por parte da CONTRATADA, tais como assistência técnica emergencial 24 
horas, manutenção preventiva e corretiva dos bens, fornecimento de coberturas securitárias ativas e a substituição 
imediata de frotas em caso de sinistros ou avarias. Portanto, a necessidade da Administração Pública é permanente e 
de trato sucessivo,  justificando a classificação do objeto como serviço contínuo para garantir  a operacionalidade 
diária e a mobilidade do órgão.

4.3. Duração inicial do contrato 
Prazo de entrega/fornecimento: 15 (quinze) dias corridos.

4.4. Catálogo eletrônico de padronização 
Os itens do presente processo seguem um catálogo eletrônico de padronização, porque estão previstos após 

consulta no endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao. 

4.5. Sustentabilidade 
Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão estar em estrita conformidade com os limites vigentes 

do  Programa  de  Controle  da  Poluição  do  Ar  por  Veículos  Automotores  (PROCONVE  Fases  L7  para  veículos  
leves/flex e P8 para veículos diesel), atendendo aos limites máximos de ruídos e emissão de poluentes fixados pelas  
Resoluções CONAMA nº 1/1993, nº 272/2000, nº 418/2009 e legislação correlata.

4.6. Padronização e indicação de marcas ou modelos 
Os itens do presente processo  não estão sujeitos à indicação de marca(s),  característica(s) ou modelo(s), 

porque não há necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela Administração, 
ou seja, não há necessidade de adquirir materiais com as mesmas marcas, características e modelos já em uso no  
órgão; 

4.7. Vedação de marcas ou modelos 
Os itens do presente processo  não estão sujeitos à  vedação de marca(s),  característica(s)  ou modelo(s), 

porque não foram identificadas marcas/modelos que não possam atender a esta necessidade de contratação.
4.8. Necessidade de amostras 

Os itens do presente processo não necessitam de amostras aos licitantes provisioriamente em primeiro lugar, 
porque se tratam de serviços.
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4.9. Carta de solidariedade 
Os itens do presente processo não necessitam de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, porque são 

considerados  itens  que  qualquer  fornecedor,  revendedor  ou  distribuidor  possui  autonomia  para  fornecimento,  
revenda ou distribuição.

4.10. Subcontratação 
O presente  processo  não  permite a  subcontratação,  porque  se  trata  de  fornecimento  de  serviços  sem a 

necessidade de serviços acessórios.

4.11. Garantia de execução 
A  CONTRATADA  deverá  prestar  garantia  de  execução  contratual  como  condição  para  a  assinatura  do 

instrumento convocatório ou em até 10 (dez) dias úteis após a sua assinatura, em uma das modalidades previstas na  
legislação de licitações vigente (caução em dinheiro/títulos, seguro-garantia ou fiança bancária), visando resguardar a 
Administração Pública contra eventuais inadimplementos operacionais ou prejuízos gerados durante a execução do 
contrato.

4.12.  Garantia de manutenção e/ou assistência técnica 
 Em estrita consonância com a cobertura de Seguro Total e Franquia Zero exigida nesta contratação, todos os  
custos  decorrentes  de  assistência  técnica,  guincho,  substituição  de  peças,  manutenção  preventiva  ou  corretiva 
(inclusive reparos decorrentes de sinistros,  colisões,  avarias,  roubo ou furto)  serão de responsabilidade única e 
exclusiva da CONTRATADA. A Administração Pública fica integralmente isenta de qualquer coparticipação financeira,  
pagamento de taxas de oficina, franquias securitárias ou custeio de orçamentos de reparo. Caberá exclusivamente à 
CONTRATADA acionar diretamente suas apólices de seguro e redes de oficinas credenciadas para restabelecer a 
plena  operacionalidade  do  veículo  locado,  sem  qualquer  repasse  de  custos  ou  ônus  extraordinário  ao  Órgão 
Contratante.

4.13. Vistoria prévia 
O presente processo  não necessita de vistoria prévia do local de execução porque  se trata unicamente de 

serviços  sem grande  complexidade,  não  sendo  necessário  avaliar  condições  e  peculiaridades  do  objeto  a  ser 
contratado.

4.14. Instalação de escritório 
O presente processo não necessita de instalação de escritório por parte da contratada em local próximo à 

execução porque se trata unicamente de serviços não continuados, não sendo necessárias gestões da contratada na 
execução.

5. Levantamento de mercado
5.1. Cenários 

Cenário  Nr  03:  Órgão  realizar  a  locação  dos  itens  deste  processo  mediante  contratação  de  empresas 
especializadas para atender à necessidade da contratação do presente processo;

5.2. Análise e comparação de cenários
Há empresas disponíveis no mercado que poderiam ser contratadas para atender às demandas.

5.3. Soluções para o cenário
Assim, pode-se verificar que o único cenário viável para atender à necessidade da contratação do 

presente processo foi o cenário Nr 03.

5.4. Situação do mercado 
Após considerar  diferentes  fontes,  inclusive  contratações similares  feitas  por  outros  órgãos,  com objetivo  de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades do 
órgão, não foram encontradas inovações no segmento do serviço e/ou bem pretendido. 
 
5.5. Restrições do mercado 

Após o levantamento de mercado a quantidade de fornecedores não foi considerada restrita, 
não havendo necessidade de os requisitos que limitam a participação serem flexibilizandos, podendo a 
necessidade ser atendida com ampla concorrência de mercado.
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6. Descrição da solução como um todo
6.1. Exigência e/ou Dispensa de habilitação econômico-financeira das licitantes 

O presente  processo  pode  dispensar  totalmente as  condições  de  qualificação  econônica-financeira  nas 
contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa 
de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), cujos referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, para fim de não 
prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal. Tendo  
em  vista  que  não  foram  encontrados  motivos  para  se  exigir  demasiadamente  qualificações  para  atender  à  
necessidade do órgão.

6.2. Exigência e/ou Dispensa de habilitação técnica das licitantes 
O presente processo pode dispensar totalmente as condições de qualificação técnica nas contratações para 

entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para  
compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00  
(trezentos mil reais), cujos referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, para fim de não prejudicar a  
competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal. Tendo em vista que 
não foram encontrados motivos para se exigir demasiadamente qualificações para atender à necessidade do órgão.

6.3. Justificativas dos quesitos de habilitação técnica 
O presente processo não possui item cuja atividade afeta ao objeto contratual está sujeita à fiscalização de 

nenhuma entidade profissional competente, após verificado pela equipe de planejamento em legislações pertinentes.

6.4. Justificativas dos quesitos de habilitação técnico-operacional
O presente processo não necessita de habilitação técnico-profissional. 

6.5. Justificativas dos quesitos de habilitação técnico-profissional 
O presente processo não exige comprovação de atestado de responsabilidade técnica 

6.6. Elementos a se produzir/ contratar/executar
O presente processo trata de contratação de serviços comuns. A especificação do itens encontra-se completa e 

compreensível na tabela com a descrição destes no presente processo. A prestação do serviço estará a cargo da 
contratada seguindo as regulamentações vigentes. O materiais necessários para a prestação do serviço estarão a 
cargo  da  contratada  seguindo  as  regulamentações  vigentes,  não  podendo  utilizar  materiais  da  contratante.  O 
recursos  humanos  necessários para  a  prestação  do  serviço  estarão  a  cargo  da  contratada  seguindo  as 
regulamentações vigentes, não podendo utilizar recursos da contratante. A manutenção / organização / limpeza / 
higienização do  local  da  prestação  dos  serviços  estará  a  cargo  da  contratada  seguindo  as  regulamentações 
vigentes.

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas
Item Especificação Quantidade

total
Unidade de 

fornecimento Requisição Justificativas

01 Locação  de  Veículo  Tipo  Executivo  (Sedan  Médio)
Descrição  do  Objeto:  Locação  de  veículo  leve,  tipo 
Sedan  Médio  Executivo,  sem motorista,  combustível 
flex (gasolina/etanol).Especificações Técnicas: Ano de 
fabricação não inferior a 2022. Motorização maior ou 
igual a 2.0L com transmissão automática. Mínimo de 
04 portas, capacidade para 05 adultos. Equipado com 
ar-condicionado, direção elétrica/hidráulica, sistema de 
som/multimídia  com  conexão  USB/USB-C  e 
espelhamento de tela, vidros e travas elétricas nas 04 
portas,  e  todos  os  itens  de  segurança  exigidos  pelo 
CONTRAN (incluindo freios ABS e airbags).Condições 
de Entrega e Devolução: Veículo revisado, higienizado 
e com tanque cheio. Local de apanha e devolução em 
POA. Garantias Inclusas: Quilometragem livre, Seguro 
Total (sem coparticipação/franquia zero para danos ao 
veículo,  danos  materiais  e  pessoais  a  terceiros)  e 
Lavagem final inclusa (procedimentos de limpeza após 
o uso sob responsabilidade da contratada).Referência: 

30 Diária 07/2026 
CCOp

Item 6.1
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Nissan Sentra 2.0 AT, Toyota Corolla, Chevrolet Cruze 
Sedan ou similar.

02

Locação de Veículo Tipo 4x4 Especial (Picape Grande 
Automática)
Descrição do Objeto: Locação de veículo utilitário, tipo 
Picape  (Pick-up)  Grande,  cabine  dupla,  tração  4x4  , 
sem  motorista,  combustível  Diesel.Especificações 
Técnicas:  Ano  de  fabricação  não  inferior  a  2021. 
Potência mínima de 180 cv ou motorização maior ou 
igual a 2.8L, com transmissão automática. Mínimo de 
04 portas, capacidade para 05 adultos. Equipado com 
ar-condicionado,  direção  hidráulica/elétrica,  vidros  e 
travas  elétricas,  sistema  de  mídia  com USB/USB-C, 
protetor de caçamba, capota marítima e todos os itens 
de  segurança  exigidos  pelo  CONTRAN  (controle  de 
estabilidade  e  tração,  airbags  e  ABS).Condições  de 
Entrega e Devolução: Veículo revisado, higienizado e 
com  tanque  cheio.  Apanha  e  devolução  em  POA. 
Garantias Inclusas: Quilometragem livre, Seguro Total 
(sem  coparticipação/franquia  zero  para  danos  ao 
veículo,  danos  materiais  e  pessoais  a  terceiros)  e 
Lavagem final inclusa (procedimentos de limpeza após 
o uso sob responsabilidade da contratada).Referência: 
Chevrolet  S10  Diesel  AT,  Toyota  Hilux  AT,  Ford 
Ranger AT ou similar.

30 Diária 07/2026 
CCOp Item 6.1

03

Locação  de  Veículo  Tipo  Minivan  Automática  7 
Lugares
Descrição  do  Objeto:  Locação  de  veículo  de 
passageiros,  tipo  Minivan,  capacidade  para  7 
ocupantes,  sem  motorista,  combustível  flex 
(gasolina/etanol).Especificações  Técnicas:  Ano  de 
fabricação não inferior a 2021. Motorização maior ou 
igual a 1.8L com transmissão automática. Mínimo de 
04 portas de acesso, configuração interna de 03 fileiras 
de  bancos  para  até  07  pessoas.  Equipado  com  ar-
condicionado (com dutos/difusores eficientes), direção 
elétrica/hidráulica,  vidros e travas elétricas,  som com 
USB/USB-C e  todos  os  itens  de  segurança  exigidos 
pelo  CONTRAN.Condições  de  Entrega  e  Devolução: 
Veículo  revisado,  higienizado  e  com  tanque  cheio. 
Apanha  e  devolução  em  POA.  Garantias  Inclusas: 
Quilometragem  livre,  Seguro  Total  (sem 
coparticipação/franquia  zero  para  danos  ao  veículo, 
danos  materiais  e  pessoais  a  terceiros)  e  Lavagem 
final inclusa (procedimentos de limpeza após o uso sob 
responsabilidade da contratada).Referência: Chevrolet 
Spin 1.8 AT (7 lugares) ou similar.

30 Diária 07/2026 
CCOp Item 6.1

04 Locação de Veículo Tipo Flex Intermediário Automático 
(Sedan Compacto Turbo)Descrição do Objeto: Locação 
de  veículo  leve,  tipo  Sedan Compacto  Intermediário, 
sem  motorista,  combustível  flex 
(gasolina/etanol).Especificações  Técnicas:  Ano  de 
fabricação não inferior a 2021. Motorização 1.0 Turbo 
ou  maior/equivalente,  com  transmissão  automática. 
Mínimo  de  04  portas,  capacidade  para  05  adultos, 
amplo compartimento de bagagem (sedan). Equipado 
com ar-condicionado, direção elétrica, vidros e travas 
elétricas,  som com conexão USB/USB-C e todos  os 
itens  de  segurança  exigidos  pelo 
CONTRAN.Condições  de  Entrega  e  Devolução: 
Veículo  revisado,  higienizado  e  com  tanque  cheio. 
Local  de  apanha  e  devolução  em  Porto  Alegre-
RS.Garantias  Inclusas:  Quilometragem  livre,  Seguro 
Total (sem coparticipação/franquia zero para danos ao 
veículo,  danos  materiais  e  pessoais  a  terceiros)  e 
Lavagem final inclusa (procedimentos de limpeza após 
o uso sob responsabilidade da contratada).Referência: 

30 Diária 07/2026 
CCOp

Item 6.1
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Hyundai  HB20S  1.0  Turbo  AT,  Chevrolet  Onix  Plus 
Turbo AT, Volkswagen Virtus ou similar.

05

Locação de Veículo Tipo NX Picape de Luxo (Picape 
Intermediária  Diesel)
Descrição do Objeto: Locação de veículo utilitário leve, 
tipo Picape Intermediária, cabine dupla, sem motorista, 
combustível  Diesel.Especificações  Técnicas:  Ano  de 
fabricação não inferior a 2022. Motorização mínima de 
2.0 Turbo Diesel (ou superior/equivalente em potência) 
com transmissão  automática  e  tração  4x4.  Estrutura 
monobloco, cabine dupla com 04 portas e capacidade 
para  05  adultos.  Equipado  com  ar-condicionado, 
direção  elétrica,  central  multimídia  com  entrada 
USB/USB-C, protetor de caçamba, capota marítima e 
todos  os  itens  de  segurança  exigidos  pelo 
CONTRAN.Condições  de  Entrega  e  Devolução: 
Veículo  revisado,  higienizado  e  com  tanque  cheio. 
Apanha e devolução em POA-RS.Garantias Inclusas: 
Quilometragem  livre,  Seguro  Total  (sem 
coparticipação/franquia  zero  para  danos  ao  veículo, 
danos  materiais  e  pessoais  a  terceiros)  e  Lavagem 
final inclusa (procedimentos de limpeza após o uso sob 
responsabilidade da contratada).Referência:  Fiat  Toro 
2.0  Turbo  Diesel  AT  4x4,  Ford  Ranger  Sport/XL 
(versões compatíveis), Ram Rampage Turbo Diesel ou 
similar.

Diária 07/2026 
CCOp Item 6.1

8. Estimativa do valor da contratação
A estimativa pormenorizada do valor da  contratação,  acompanhada  dos  preços  unitários  referenciais, das 

memórias  de  cálculo  e  dos  documentos  que  lhe  dão  suporte,  constam  no documento denominado “Relatório  
da Pesquisa de Preços” e “Mapa Comparativo de Preços”, sob o mesmo número de processo.

Com base na pesquisa realizada por esta equipe, verificou-se o valor estimado da referida contratação, a fim de  
levantar o eventual gasto  com  a  solução  escolhida  de  modo  a  avaliar  a  viabilidade  econômica  da  opção.

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
 Não haverá parcelamento.

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes
 O presente processo não está dependente de nenhum outro processo, a fim de determinar a sequência em que 
as contratações serão realizadas.

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento
11.1. Plano Estratégico Organizacional (PEO) 

O presente processo está alinhado com os seguintes Objetivos Estratégicos (OE) do órgão:
OE 01 – Prover Apoio Logístico de Suprimento, Transporte e Manutenção àss Operações na Área de Atuação do C 

Mil Sul 
OE 08 – Melhorar Continuamente a Gestão dos Resultados dos Processos Finalísticos e Administrativos

11.2. Plano de Contratação Anual (PCA)
O presente processo está registrado no Sistema de Planejmaneto e Gerenciamento de Contratações, PNCP do 

Cmdo CMS:

1.1.Plano de Logística Sustentável (PLS)
O presente processo está alinhado com o PLS do órgão: 
Diretriz Estratégica 06 – Compras e Contratações Sustentáveis

2. Benefícios e resultados a serem alcançados com a contratação 
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O presente processo logra os seguintes benefícios e resultados:
Garantir  a disponibilidade de frota veicular  em quantidade, modelos e padrões de qualidade adequados para  

atender  plenamente  às  atividades  operacionais  e  administrativas  do  órgão.
Assegurar  que  os  militares  e  servidores  do  órgão  disponham de  meios  de  transporte  seguros,  confiáveis  e 

confortáveis,  promovendo  a  qualidade  de  vida,  a  integridade  física  e  a  eficiência  no  ambiente  de  trabalho.
Otimizar a gestão pública por meio da mitigação de despesas com manutenção corretiva, IPVA e depreciação de 

frota própria, garantindo a continuidade dos serviços por meio da substituição ágil de veículos em caso de sinistros ou 
avarias.  

3. Providências a serem adotadas
3.1.  Recursos humanos para implantação da solução 

A implantação não exige pessoal especializado do órgão para instalação. Caberá à CONTRATADA disponibilizar 
pessoal técnico em suas dependências (pátio/balcão) em Porto Alegre-RS para realizar o atendimento e formalizar a  
entrega dos veículos aos servidores autorizados da CONTRATANTE, que comparecerão ao local para a retirada 
física dos bens. 

3.2.  Recursos materiais para implantação da solução 
 O órgão não aportará materiais para a implantação. A CONTRATADA deverá disponibilizar em sua sede/pátio 
os veículos com o tanque de combustível  completamente cheio,  higienizados,  munidos dos itens obrigatórios de  
segurança do CTB e com as apólices de seguro ativas, prontos para a retirada e assinatura do termo de recebimento. 

3.3.  Recursos humanos para manutenção da solução 
 O presente processo não necessita de recursos humanos para viabilizar a manutenção da solução, não sendo 
vislumbrada a necessidade.  O órgão não disponibilizará mão de obra para manutenção. É obrigação exclusiva da 
CONTRATADA fornecer e custear os recursos humanos para a sustentação do serviço, incluindo mecânicos para as 
revisões periódicas, operadores de pátio para receber o carro nas revisões/devolução e equipes para o serviço de  
assistência e guincho 24 horas.

3.4.  Recursos materiais para manutenção da solução 
 A Administração Pública arcará unicamente com a logística de deslocamento para retirada/devolução, com o 
combustível consumido durante o uso e com pedágios ou estacionamentos. Todas as peças de reposição, pneus, 
óleos,  insumos  de  limpeza  pós-utilização  e  infraestrutura  de  oficina  são  de  responsabilidade  material  da 
CONTRATADA.

3.5.  Recursos humanos para gestão e fiscalização da solução 
A Administração  Pública  designará  servidores  de  seu  próprio  quadro  para  atuar  como  Fiscal  e  Gestor  do 

contrato. Estes agentes serão responsáveis por se deslocar até a sede da locadora em Porto Alegre-RS para retirar e 
devolver os bens, realizar a inspeção visual no ato da retirada, gerenciar as diárias e fiscalizar o cumprimento das 
obrigações securitárias e prazos de substituição de 4 horas.

4. Possíveis impactos ambientais 
 Os impactos ambientais decorrentes da execução do objeto restringem-se à emissão de gases poluentes e ruídos 
gerados pela combustão interna dos motores dos veículos automotores durante a rodagem normal.
 Mitigação: Tais impactos encontram-se devidamente mitigados e controlados por meio do cumprimento rigoroso 
dos requisitos de conformidade ambiental estabelecidos no item 4.5 (PROCONVE e Resoluções CONAMA) e pela 
execução regular das manutenções preventivas obrigatórias a cargo da CONTRATADA, não havendo necessidade 
de licenciamento ambiental específico ou medidas adicionais de gestão por parte da Administração Pública

5. Declaração de viabilidade 
 O Estudo Técnico Preliminar considerou o presente processo como viável tecnicamente e fundamentadamente 
necessário.

6. Restrição de acesso 
 As informações contidas neste Estudo Técnico Preliminar não são classificadas como sigilosas, nos termos da 
Lei Nr 12.527 de 18 de novembro de 2011.
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7. Responsáveis

Porto Alegre/RS, na data da assinatura eletrônica.

___________________________________________
EMERSON SAMUEL DA SILVA – 3° SGT

Aux SecLog/ADM CCOp CMS
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL

COMANDO DO COMANDO MILITAR DO SUL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026

Ata de Registro de Preços Nr ____/2026

Número do processo: 64286.008151/2026-87

Assunto:  Aquisição de Material de consumo para Almoxarifado

Modelo empregado:
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

             o(a) COMANDO DO COMANDO MILITAR DO SUL, por meio do(a) Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, 
sediado(a) Rua Bento Martins, 345 – Centro Histórico – Porto Alegre, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.606.820/0001-
04, neste ato representado(a) pelo(a) Cel R1 PTTC Marcelo Roberto da Rosa, nomeado(a) pela Portaria nº 15, de 18 de 
outubro de 2024, publicada no DOU de 23 de outubro de 2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90007/2026, publicada no DOU de __ de _______ de 
2026 processo administrativo n.º 64286.008151/2026-87 , RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  Registro de preços para serviço de 
Locação de viaturas administrativas, especificado no item do 01 Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 
90007/2026,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades  mínimas  e  máximas  de  cada  item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

Item Especificação Quantida
de

total

Unidade de 
fornecimen

to

Valor
Unitário

Valor
Total

TOTAL
xxxxxx
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta,  
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares

Vedação a acréscimo de quantitativos

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.

4.1.3. No caso de prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços, os quantitativos serão renovados até 
o limite dos registrados originalmente.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de  
registro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser  observada  a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso  
de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos  fornecedores 
registrados na ata.

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 8.

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
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4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso  da  contratação  direta,  será  convocado para  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das  
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a 
justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital  
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 14 do edital, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua  eventual  atualização  nos  termos  do  edital  ou  do  aviso  de 
contratação direta, poderá:

4.12.1. Convocar  para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;  

5.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme critérios  definidos  para  a 
contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a  documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,  o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços.

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com a  redução  do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de  
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção.

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou 
no aviso de contratação direta.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do Decreto nº  11.462,  de 2023),  exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em via única de forma digital.

(Ata de Registro de Preços...........................................................................................................................................  Pg 5/6)



Porto Alegre/RS, na data da assinatura eletrônica.

MARCELO ROBERTO DA ROSA – Cel
Ordenador de Despesas do Cmdo MS

NOME FORNECEDOR
Representante legal 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL
COMANDO DO COMANDO MILITAR DO SUL

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento 
ao determinado na Lei n˚ 14.133/2021 e demais dispositivos legais, em conformidade com a 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 e suas alterações.

1. OBJETO: Registro de preços para serviço de locação de viaturas Administrativas. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 07 à 15 de Junho de 2026.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

(   ) Média       (   ) Mediana     ( X ) Menor Preço       (    ) Outra:____________

4. FONTES DE PESQUISA
 Art.  5º  A  pesquisa  de  preços  para  fins  de  determinação  do  preço  estimado  em  processo  

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral  será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:  

(   ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
nos  sistemas  oficiais  de  governo,  como Painel  de  Preços  ou  banco  de  preços  em saúde, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;

(   ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

( x ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
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Item Objeto Fornecedor 
CNPJ

Local da 
pesquisa

Data do 
orçamento/ 

Cotação

Preço Unit 
   (em R$)

01 Locação  de  Veículo  Tipo 
Executivo  (Sedan  Médio)
Descrição  do  Objeto: 
Locação de veículo leve, tipo 
Sedan Médio Executivo, sem 
motorista,  combustível  flex 
(gasolina/etanol).Especificaç
ões  Técnicas:  Ano  de 
fabricação  não  inferior  a 
2022. Motorização maior ou 
igual a 2.0L com transmissão 
automática.  Mínimo  de  04 
portas,  capacidade  para  05 
adultos.  Equipado  com  ar-
condicionado,  direção 
elétrica/hidráulica,  sistema 
de  som/multimídia  com 
conexão  USB/USB-C  e 
espelhamento de tela, vidros 
e  travas  elétricas  nas  04 
portas,  e  todos  os  itens  de 
segurança  exigidos  pelo 
CONTRAN (incluindo freios 
ABS  e  airbags).  Condições 
de  Entrega  e  Devolução: 
Veículo  revisado, 
higienizado  e  com  tanque 
cheio.  Local  de  apanha  e 
devolução  em  POA. 
Garantias  Inclusas: 
Quilometragem livre, Seguro 
Total  (sem 
coparticipação/franquia  zero 
para danos ao veículo, danos 
materiais  e  pessoais  a 
terceiros)  e  Lavagem  final 
inclusa  (procedimentos  de 

Localiza  Rent  A  Car 
S.A.

16.670.085/0001-55 

https://
www.localiza.c
om/brasil/pt-
br/reservas/
passo-3

09/06/2026 R$ 323,978

Unidas Locadora S.A.

45.736.131/0001-70 

https://
www.unidas.co
m.br/reserva/
passo-3

09/06/2026 R$ 538,674

Movida  Locação  de 
Veículos S.A

07.976.147/0001-60 

https://
www.movida.c
om.br/reserva/
opcionais

09/06/2026 R$ 411,505
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limpeza  após  o  uso  sob 
responsabilidade  da 
contratada).   Referência: 
Nissan  Sentra  2.0  AT, 
Toyota  Corolla,  Chevrolet 
Cruze Sedan ou similar.

02 Locação  de  Veículo  Tipo 
4x4 Especial (Picape Grande 
Automática)
Descrição  do  Objeto: 
Locação de veículo utilitário, 
tipo  Picape  (Pick-up) 
Grande, cabine dupla, tração 
4x4  ,  sem  motorista, 
combustível  Diesel. 
Especificações  Técnicas: 
Ano  de  fabricação  não 
inferior  a  2021.  Potência 
mínima  de  180  cv  ou 
motorização maior ou igual a 
2.8L,  com  transmissão 
automática.  Mínimo  de  04 
portas,  capacidade  para  05 
adultos.  Equipado  com  ar-
condicionado,  direção 
hidráulica/elétrica,  vidros  e 
travas  elétricas,  sistema  de 
mídia  com  USB/USB-C, 
protetor  de caçamba,  capota 
marítima e todos os itens de 
segurança  exigidos  pelo 
CONTRAN  (controle  de 
estabilidade e tração, airbags 
e  ABS).  Condições  de 
Entrega  e  Devolução: 
Veículo  revisado, 
higienizado  e  com  tanque 
cheio.  Apanha  e  devolução 
em POA. Garantias Inclusas: 
Quilometragem livre, Seguro 

Localiza  Rent  A  Car 
S.A.
16.670.085/0001-55 

https://
www.localiza.c
om/brasil/pt-
br/reservas/
passo-3

09/06/2026 R$ 982,629

Unidas Locadora S.A.

45.736.131/0001-70 

https://
www.unidas.co
m.br/reserva/
passo-3

09/06/2026 R$ 1.045,77

Movida  Locação  de 
Veículos S.A

07.976.147/0001-60 

https://
www.movida.c
om.br/reserva/
opcionais

09/06/2026 R$ 814,419
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Total  (sem 
coparticipação/franquia  zero 
para danos ao veículo, danos 
materiais  e  pessoais  a 
terceiros)  e  Lavagem  final 
inclusa  (procedimentos  de 
limpeza  após  o  uso  sob 
responsabilidade  da 
contratada).  Referência: 
Chevrolet  S10  Diesel  AT, 
Toyota  Hilux  AT,  Ford 
Ranger AT ou similar.

03 Locação  de  Veículo  Tipo 
Minivan  Automática  7 
Lugares
Descrição  do  Objeto: 
Locação  de  veículo  de 
passageiros,  tipo  Minivan, 
capacidade para 7 ocupantes, 
sem  motorista,  combustível 
flex  (gasolina/etanol). 
Especificações  Técnicas: 
Ano  de  fabricação  não 
inferior a 2021. Motorização 
maior  ou  igual  a  1.8L com 
transmissão  automática. 
Mínimo  de  04  portas  de 
acesso,  configuração  interna 
de 03 fileiras de bancos para 
até  07  pessoas.  Equipado 
com  ar-condicionado  (com 
dutos/difusores  eficientes), 
direção  elétrica/hidráulica, 
vidros e travas elétricas, som 
com USB/USB-C e todos os 
itens  de  segurança  exigidos 
pelo CONTRAN. Condições 
de  Entrega  e  Devolução: 
Veículo  revisado, 
higienizado  e  com  tanque 

Localiza  Rent  A  Car 
S.A.
16.670.085/0001-55 

https://
www.localiza.c
om/brasil/pt-
br/reservas/
passo-3

09/06/2026 R$ 656,662

Movida  Locação  de 
Veículos S.A

07.976.147/0001-60 

https://
www.movida.c
om.br/reserva/
opcionais

09/06/2026 R$ 288,203

Foco  Aluguel  de 
Carros S.A.

07.730.797/0001-21 

https://
reservas.alugue
foco.com.br/
extras?
pickup_store=P
OA10&pickup
_date=2026-
10-
09&pickup_tim
e=08%3A00&r
eturn_store=PO
A10&return_da
te=2026-10-
19&return_tim
e=08%3A00&c
oupon=&rate_e
xp=178105077

09/06/2026 R$ 256,663
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cheio.  Apanha  e  devolução 
em POA. Garantias Inclusas: 
Quilometragem livre, Seguro 
Total  (sem 
coparticipação/franquia  zero 
para danos ao veículo, danos 
materiais  e  pessoais  a 
terceiros)  e  Lavagem  final 
inclusa  (procedimentos  de 
limpeza  após  o  uso  sob 
responsabilidade  da 
contratada).  Referência: 
Chevrolet  Spin  1.8  AT  (7 
lugares) ou similar.

1301&origin=S
ite&rate_id=17
935991&vehicl
e_rate=178104
7102537_I
%2B&vehicle_
class=I
%2B&rate_pix
=17810471151
72_I
%2B&rate_cart
ao=178104710
2537_I
%2B&rate_pos
pago=1781047
098994_I
%2B&cdp_id=
FOCPRE

04 Locação  de  Veículo  Tipo 
Flex  Intermediário 
Automático  (Sedan 
Compacto Turbo). Descrição 
do  Objeto:  Locação  de 
veículo  leve,  tipo  Sedan 
Compacto  Intermediário, 
sem  motorista,  combustível 
flex  (gasolina/etanol). 
Especificações  Técnicas: 
Ano  de  fabricação  não 
inferior a 2021. Motorização 
1.0  Turbo  ou 
maior/equivalente,  com 
transmissão  automática. 
Mínimo  de  04  portas, 
capacidade  para  05  adultos, 
amplo  compartimento  de 
bagagem  (sedan).  Equipado 
com  ar-condicionado, 
direção  elétrica,  vidros  e 

Localiza  Rent  A  Car 
S.A.
16.670.085/0001-55 

https://
www.localiza.c
om/brasil/pt-
br/reservas/
passo-3

09/06/2026 R$ 216,545

Unidas Locadora S.A.

45.736.131/0001-70 

https://
www.unidas.co
m.br/reserva/
passo-3

09/06/2026 R$ 381,634

Movida  Locação  de 
Veículos S.A

07.976.147/0001-60 

https://
www.movida.c
om.br/reserva/
opcionais

09/06/2026 R$ 286,857
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travas  elétricas,  som  com 
conexão  USB/USB-C  e 
todos  os  itens  de  segurança 
exigidos  pelo  CONTRAN. 
Condições  de  Entrega  e 
Devolução:  Veículo 
revisado,  higienizado e com 
tanque  cheio.  Local  de 
apanha e devolução em Porto 
Alegre-RS.  Garantias 
Inclusas:  Quilometragem 
livre,  Seguro  Total  (sem 
coparticipação/franquia  zero 
para danos ao veículo, danos 
materiais  e  pessoais  a 
terceiros)  e  Lavagem  final 
inclusa  (procedimentos  de 
limpeza  após  o  uso  sob 
responsabilidade  da 
contratada).  Referência: 
Hyundai  HB20S  1.0  Turbo 
AT,  Chevrolet  Onix  Plus 
Turbo  AT,  Volkswagen 
Virtus ou similar.

05 Locação  de  Veículo  Tipo 
NX Picape de Luxo (Picape 
Intermediária  Diesel)
Descrição  do  Objeto: 
Locação de veículo utilitário 
leve,  tipo  Picape 
Intermediária,  cabine  dupla, 
sem  motorista,  combustível 
Diesel.  Especificações 
Técnicas: Ano de fabricação 
não  inferior  a  2022. 
Motorização  mínima  de  2.0 
Turbo  Diesel  (ou 
superior/equivalente  em 
potência)  com  transmissão 
automática  e  tração  4x4. 

Localiza  Rent  A  Car 
S.A.
16.670.085/0001-55 

https://
www.localiza.c
om/brasil/pt-
br/reservas/
passo-3

09/06/2026 R$ 600,024

Unidas Locadora S.A.

45.736.131/0001-70 

https://
www.unidas.co
m.br/reserva/
passo-3

09/06/2026 R$ 512,042

Movida  Locação  de 
Veículos S.A

07.976.147/0001-60 

https://
www.movida.c
om.br/reserva/
opcionais

09/06/2026 R$ 539,339
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Estrutura monobloco, cabine 
dupla  com  04  portas  e 
capacidade  para  05  adultos. 
Equipado  com  ar-
condicionado,  direção 
elétrica,  central  multimídia 
com  entrada  USB/USB-C, 
protetor  de caçamba,  capota 
marítima e todos os itens de 
segurança  exigidos  pelo 
CONTRAN.  Condições  de 
Entrega  e  Devolução: 
Veículo  revisado, 
higienizado  e  com  tanque 
cheio.  Apanha  e  devolução 
em  POA-RS.  Garantias 
Inclusas:  Quilometragem 
livre,  Seguro  Total  (sem 
coparticipação/franquia  zero 
para danos ao veículo, danos 
materiais  e  pessoais  a 
terceiros)  e  Lavagem  final 
inclusa  (procedimentos  de 
limpeza  após  o  uso  sob 
responsabilidade  da 
contratada).  Referência:  Fiat 
Toro  2.0  Turbo  Diesel  AT 
4x4,  Ford  Ranger  Sport/XL 
(versões  compatíveis),  Ram 
Rampage  Turbo  Diesel  ou 
similar.

(   ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; ou

(   ) V -Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme 
disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
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5. ANÁLISE DA PESQUISA 
Após  análise  detalhada  dos  preços  obtidos,  eliminadas  as  discrepâncias,  tendo sido 

priorizado o inciso III como fonte de consulta chegou-se ao: 

6. OBSERVAÇÃO: Esses itens  fazem parte  do conjunto alvo da licitação,  porém os 
orçamentos dos materiais não permitem a realização da estimativa do conjunto como um todo, 
apenas dos itens de maneira separada.

7. ANEXOS: A documentação comprobatória que compõe a pesquisa de preços, segue 
anexa a este relatório.

Porto Alegre, RS, 10 de junho de 2026

_______________________________________
EMERSON SAMUEL DA SILVA – 3° SGT

Aux SecLog/ADM CCOp CMS
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	2.2.1 Situação
	A atual estrutura organizacional do Comando Militar do Sul (CMS) demanda constantes deslocamentos de pessoal e materiais entre as diversas Organizações Militares, áreas de treinamento e locais de operações em terrenos variados. Atualmente a frota orgânica apresenta-se limitada, tendo em vista as vastas missões e apoios nos quais o emprego da frota existente se faz necessário.
	A falta de veículos específicos, como Picapes (para terrenos de difícil acesso), SUVs (para transporte seguro e representativo) e Vans (para transporte coletivo de militares) gera gargalos logísticos, atrasos em missões administrativas e operacionais, podendo onerar a administração pelo uso de meios improvisados ou menos eficientes.
	2.2.2 Necessidade
	Desta forma, a presente contratação visa o Registro de Preços para locação de veículos, garantindo a disponibilidade imediata dos mesmos conforme a demanda. A necessidade fundamenta-se na otimização de recursos, haja vista que a locação elimina custos indiretos, tais como a manutenção e depreciação da frota própria, garantindo veículos novos e revisados para o uso diário dos militares do CMS.
	Os principais beneficiados serão as seções administrativas e operacionais que dependem de mobilidade ágil e segura para o cumprimento de suas missões. A futura contratação resolve o problema de indisponibilidade de transporte especializado, permitindo que o efetivo se desloque de maneira ágil e efetiva para as devidas missões que se façam necessárias, mantendo o fluxo de trabalho sem interrupções por falta de meios de locomoção.
	3. Área requisitante
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	Centro de Coordenação de Operações do Comando do Comando Militar do Sul
	3° SGT Emerson Samuel da Silva
	4. Descrição dos requisitos da contratação
	Legislação de Trânsito e Segurança: A presente contratação observará, na definição e descrição dos itens, os requisitos de segurança, manutenção e conforto para o transporte de pessoas, dentro das estritas condições estabelecidas na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro - CTB), e nas resoluções vigentes do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).
	Regulamentação e Habilitação dos Bens: Os veículos disponibilizados deverão estar devidamente registrados, licenciados e habilitados pelos órgãos competentes (DETRAN/RS ou órgão do estado de origem do veículo), com o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), o licenciamento anual e o seguro obrigatório integralmente quitados pela CONTRATADA.
	Conformidade Ambiental: Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão estar em estrita conformidade com os limites vigentes do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE Fases L7 para veículos leves/flex e P8 para veículos diesel), atendendo aos limites máximos de ruídos e emissão de poluentes fixados pelas Resoluções CONAMA nº 1/1993, nº 272/2000, nº 418/2009 e legislação correlata.
	Inspeção e Manutenção Preventiva: Os veículos automotores deverão ser entregues em perfeito estado de conservação mecânica, de funilaria e de tapeçaria, tendo sido submetidos às revisões periódicas recomendadas pelos fabricantes. A CONTRATADA deverá apresentar, quando solicitado, o plano de manutenção preventiva ou o histórico de revisões dos chassis disponibilizados.
	Fica expressamente proibido à CONTRATADA exigir a apresentação de cartão de crédito, bloqueio de valores (pré-autorização/caução) ou qualquer garantia financeira complementar por parte dos servidores do Órgão Contratante no ato de retirada ou devolução dos veículos, servindo o próprio Contrato Administrativo e a Nota de Empenho como garantias suficientes para a execução da avença.
	Unidade de Medida e Faturamento: A contratação será mensurada e paga estritamente em Diárias (período de 24 horas consecutivas), contadas a partir do momento da assinatura do termo de recebimento/retirada do veículo.
	Regime de Quilometragem e Combustível: Todos os lotes operarão sob o regime de quilometragem livre (sem limite de rodagem e sem cobrança de taxa por quilômetro excedente). Os veículos serão entregues com o tanque de combustível completamente cheio e deverão ser devolvidos nas mesmas condições pela CONTRANTE. O combustível consumido durante o período de uso será de responsabilidade única da Administração Pública.
	Garantia de Seguro Total e Franquia Zero:
	A CONTRATADA deverá fornecer cobertura de Seguro Total com Franquia Zero (sem qualquer tipo de coparticipação financeira por parte do Órgão Gerenciador/Contratante).
	O escopo de cobertura deverá ser do tipo Compreensiva (Colisão, Incêndio, Roubo/Furto), incluindo cobertura integral para Danos Materiais a Terceiros, Danos Corporais/Pessoais a Terceiros e Danos aos Passageiros/Ocupantes do veículo.
	Fica a Administração Pública isenta de qualquer ônus ou pagamento de taxa de franquia em caso de sinistro, colisão, avaria, roubo ou furto do bem locado durante a vigência da diária.
	Procedimento de Higienização e Lavagem Final: Os veículos deverão ser entregues rigorosamente limpos, higienizados e livres de odores. A taxa de lavagem final (simples e pesada) já está inclusa no valor da diária, sendo de responsabilidade da CONTRATADA a realização dos procedimentos de limpeza pós-utilização, sem custos adicionais ao órgão.
	Assistência 24h e Substituição de Veículos: A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de assistência de emergência e guincho 24 horas por dia, sete dias por semana. Em caso de pane mecânica, elétrica, sinistro ou avaria que impossibilite a rodagem segura, a contratada deverá realizar a substituição do veículo por outro de categoria igual ou superior no prazo máximo de 4 (quatro) horas dentro da Região Metropolitana de Porto Alegre, sem interrupção do prazo da diária.
	4.1. Natureza da contratação
	4.2. Natureza continuada ou não continuada
	Os itens do presente processo são considerados de natureza continuada. A contratação de locação de veículos não se esgota em uma entrega imediata ou pontual de bens, uma vez que pressupõe a manutenção e o cumprimento de obrigações futuras e sucessivas ao longo de todo o período contratual. A execução do objeto demanda a prestação contínua de serviços essenciais por parte da CONTRATADA, tais como assistência técnica emergencial 24 horas, manutenção preventiva e corretiva dos bens, fornecimento de coberturas securitárias ativas e a substituição imediata de frotas em caso de sinistros ou avarias. Portanto, a necessidade da Administração Pública é permanente e de trato sucessivo, justificando a classificação do objeto como serviço contínuo para garantir a operacionalidade diária e a mobilidade do órgão.
	
	4.3. Duração inicial do contrato
	Prazo de entrega/fornecimento: 15 (quinze) dias corridos.
	
	4.4. Catálogo eletrônico de padronização
	Os itens do presente processo seguem um catálogo eletrônico de padronização, porque estão previstos após consulta no endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao.
	4.5. Sustentabilidade
	Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão estar em estrita conformidade com os limites vigentes do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE Fases L7 para veículos leves/flex e P8 para veículos diesel), atendendo aos limites máximos de ruídos e emissão de poluentes fixados pelas Resoluções CONAMA nº 1/1993, nº 272/2000, nº 418/2009 e legislação correlata.
	
	4.6. Padronização e indicação de marcas ou modelos
	Os itens do presente processo não estão sujeitos à indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s), porque não há necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela Administração, ou seja, não há necessidade de adquirir materiais com as mesmas marcas, características e modelos já em uso no órgão;
	4.7. Vedação de marcas ou modelos
	Os itens do presente processo não estão sujeitos à vedação de marca(s), característica(s) ou modelo(s), porque não foram identificadas marcas/modelos que não possam atender a esta necessidade de contratação.
	4.8. Necessidade de amostras
	Os itens do presente processo não necessitam de amostras aos licitantes provisioriamente em primeiro lugar, porque se tratam de serviços.
	4.9. Carta de solidariedade
	Os itens do presente processo não necessitam de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, porque são considerados itens que qualquer fornecedor, revendedor ou distribuidor possui autonomia para fornecimento, revenda ou distribuição.
	4.10. Subcontratação
	O presente processo não permite a subcontratação, porque se trata de fornecimento de serviços sem a necessidade de serviços acessórios.
	4.11. Garantia de execução
	A CONTRATADA deverá prestar garantia de execução contratual como condição para a assinatura do instrumento convocatório ou em até 10 (dez) dias úteis após a sua assinatura, em uma das modalidades previstas na legislação de licitações vigente (caução em dinheiro/títulos, seguro-garantia ou fiança bancária), visando resguardar a Administração Pública contra eventuais inadimplementos operacionais ou prejuízos gerados durante a execução do contrato.
	4.12. Garantia de manutenção e/ou assistência técnica
	Em estrita consonância com a cobertura de Seguro Total e Franquia Zero exigida nesta contratação, todos os custos decorrentes de assistência técnica, guincho, substituição de peças, manutenção preventiva ou corretiva (inclusive reparos decorrentes de sinistros, colisões, avarias, roubo ou furto) serão de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA. A Administração Pública fica integralmente isenta de qualquer coparticipação financeira, pagamento de taxas de oficina, franquias securitárias ou custeio de orçamentos de reparo. Caberá exclusivamente à CONTRATADA acionar diretamente suas apólices de seguro e redes de oficinas credenciadas para restabelecer a plena operacionalidade do veículo locado, sem qualquer repasse de custos ou ônus extraordinário ao Órgão Contratante.
	4.13. Vistoria prévia
	O presente processo não necessita de vistoria prévia do local de execução porque se trata unicamente de serviços sem grande complexidade, não sendo necessário avaliar condições e peculiaridades do objeto a ser contratado.
	
	4.14. Instalação de escritório
	O presente processo não necessita de instalação de escritório por parte da contratada em local próximo à execução porque se trata unicamente de serviços não continuados, não sendo necessárias gestões da contratada na execução.
	5. Levantamento de mercado
	5.1. Cenários
	Cenário Nr 03: Órgão realizar a locação dos itens deste processo mediante contratação de empresas especializadas para atender à necessidade da contratação do presente processo;
	5.2. Análise e comparação de cenários
	Há empresas disponíveis no mercado que poderiam ser contratadas para atender às demandas.
	5.3. Soluções para o cenário
	Assim, pode-se verificar que o único cenário viável para atender à necessidade da contratação do presente processo foi o cenário Nr 03.
	5.4. Situação do mercado
	Após considerar diferentes fontes, inclusive contratações similares feitas por outros órgãos, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades do órgão, não foram encontradas inovações no segmento do serviço e/ou bem pretendido.
	
	5.5. Restrições do mercado
	Após o levantamento de mercado a quantidade de fornecedores não foi considerada restrita, não havendo necessidade de os requisitos que limitam a participação serem flexibilizandos, podendo a necessidade ser atendida com ampla concorrência de mercado.
	
	6. Descrição da solução como um todo
	6.1. Exigência e/ou Dispensa de habilitação econômico-financeira das licitantes
	O presente processo pode dispensar totalmente as condições de qualificação econônica-financeira nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), cujos referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, para fim de não prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal. Tendo em vista que não foram encontrados motivos para se exigir demasiadamente qualificações para atender à necessidade do órgão.
	
	6.2. Exigência e/ou Dispensa de habilitação técnica das licitantes
	O presente processo pode dispensar totalmente as condições de qualificação técnica nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), cujos referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, para fim de não prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal. Tendo em vista que não foram encontrados motivos para se exigir demasiadamente qualificações para atender à necessidade do órgão.
	
	6.3. Justificativas dos quesitos de habilitação técnica
	O presente processo não possui item cuja atividade afeta ao objeto contratual está sujeita à fiscalização de nenhuma entidade profissional competente, após verificado pela equipe de planejamento em legislações pertinentes.
	6.4. Justificativas dos quesitos de habilitação técnico-operacional
	O presente processo não necessita de habilitação técnico-profissional.
	6.5. Justificativas dos quesitos de habilitação técnico-profissional
	O presente processo não exige comprovação de atestado de responsabilidade técnica
	6.6. Elementos a se produzir/ contratar/executar
	O presente processo trata de contratação de serviços comuns. A especificação do itens encontra-se completa e compreensível na tabela com a descrição destes no presente processo. A prestação do serviço estará a cargo da contratada seguindo as regulamentações vigentes. O materiais necessários para a prestação do serviço estarão a cargo da contratada seguindo as regulamentações vigentes, não podendo utilizar materiais da contratante. O recursos humanos necessários para a prestação do serviço estarão a cargo da contratada seguindo as regulamentações vigentes, não podendo utilizar recursos da contratante. A manutenção / organização / limpeza / higienização do local da prestação dos serviços estará a cargo da contratada seguindo as regulamentações vigentes.
	7. Estimativa das quantidades a serem contratadas
	8. Estimativa do valor da contratação
	A estimativa pormenorizada do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, constam no documento denominado “Relatório da Pesquisa de Preços” e “Mapa Comparativo de Preços”, sob o mesmo número de processo.
	Com base na pesquisa realizada por esta equipe, verificou-se o valor estimado da referida contratação, a fim de levantar o eventual gasto com a solução escolhida de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção.
	9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução
	Não haverá parcelamento.
	10. Contratações correlatas e/ou interdependentes
	O presente processo não está dependente de nenhum outro processo, a fim de determinar a sequência em que as contratações serão realizadas.
	11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento
	11.1. Plano Estratégico Organizacional (PEO)
	O presente processo está alinhado com os seguintes Objetivos Estratégicos (OE) do órgão:
	OE 01 – Prover Apoio Logístico de Suprimento, Transporte e Manutenção àss Operações na Área de Atuação do C Mil Sul
	OE 08 – Melhorar Continuamente a Gestão dos Resultados dos Processos Finalísticos e Administrativos
	
	11.2. Plano de Contratação Anual (PCA)
	O presente processo está registrado no Sistema de Planejmaneto e Gerenciamento de Contratações, PNCP do Cmdo CMS:
	1.1. Plano de Logística Sustentável (PLS)
	O presente processo está alinhado com o PLS do órgão:
	Diretriz Estratégica 06 – Compras e Contratações Sustentáveis
	
	2. Benefícios e resultados a serem alcançados com a contratação
	O presente processo logra os seguintes benefícios e resultados:
	Garantir a disponibilidade de frota veicular em quantidade, modelos e padrões de qualidade adequados para atender plenamente às atividades operacionais e administrativas do órgão. Assegurar que os militares e servidores do órgão disponham de meios de transporte seguros, confiáveis e confortáveis, promovendo a qualidade de vida, a integridade física e a eficiência no ambiente de trabalho. Otimizar a gestão pública por meio da mitigação de despesas com manutenção corretiva, IPVA e depreciação de frota própria, garantindo a continuidade dos serviços por meio da substituição ágil de veículos em caso de sinistros ou avarias.
	
	3. Providências a serem adotadas
	3.1. Recursos humanos para implantação da solução
	A implantação não exige pessoal especializado do órgão para instalação. Caberá à CONTRATADA disponibilizar pessoal técnico em suas dependências (pátio/balcão) em Porto Alegre-RS para realizar o atendimento e formalizar a entrega dos veículos aos servidores autorizados da CONTRATANTE, que comparecerão ao local para a retirada física dos bens.
	3.2. Recursos materiais para implantação da solução
	O órgão não aportará materiais para a implantação. A CONTRATADA deverá disponibilizar em sua sede/pátio os veículos com o tanque de combustível completamente cheio, higienizados, munidos dos itens obrigatórios de segurança do CTB e com as apólices de seguro ativas, prontos para a retirada e assinatura do termo de recebimento.
	3.3. Recursos humanos para manutenção da solução
	O presente processo não necessita de recursos humanos para viabilizar a manutenção da solução, não sendo vislumbrada a necessidade. O órgão não disponibilizará mão de obra para manutenção. É obrigação exclusiva da CONTRATADA fornecer e custear os recursos humanos para a sustentação do serviço, incluindo mecânicos para as revisões periódicas, operadores de pátio para receber o carro nas revisões/devolução e equipes para o serviço de assistência e guincho 24 horas.
	3.4. Recursos materiais para manutenção da solução
	A Administração Pública arcará unicamente com a logística de deslocamento para retirada/devolução, com o combustível consumido durante o uso e com pedágios ou estacionamentos. Todas as peças de reposição, pneus, óleos, insumos de limpeza pós-utilização e infraestrutura de oficina são de responsabilidade material da CONTRATADA.
	3.5. Recursos humanos para gestão e fiscalização da solução
	A Administração Pública designará servidores de seu próprio quadro para atuar como Fiscal e Gestor do contrato. Estes agentes serão responsáveis por se deslocar até a sede da locadora em Porto Alegre-RS para retirar e devolver os bens, realizar a inspeção visual no ato da retirada, gerenciar as diárias e fiscalizar o cumprimento das obrigações securitárias e prazos de substituição de 4 horas.
	4. Possíveis impactos ambientais
	Os impactos ambientais decorrentes da execução do objeto restringem-se à emissão de gases poluentes e ruídos gerados pela combustão interna dos motores dos veículos automotores durante a rodagem normal.
	Mitigação: Tais impactos encontram-se devidamente mitigados e controlados por meio do cumprimento rigoroso dos requisitos de conformidade ambiental estabelecidos no item 4.5 (PROCONVE e Resoluções CONAMA) e pela execução regular das manutenções preventivas obrigatórias a cargo da CONTRATADA, não havendo necessidade de licenciamento ambiental específico ou medidas adicionais de gestão por parte da Administração Pública
	5. Declaração de viabilidade
	O Estudo Técnico Preliminar considerou o presente processo como viável tecnicamente e fundamentadamente necessário.
	6. Restrição de acesso
	As informações contidas neste Estudo Técnico Preliminar não são classificadas como sigilosas, nos termos da Lei Nr 12.527 de 18 de novembro de 2011.
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